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Conselho Municipal do Meio Ambiente  
Foz do Iguaçu - PR  
  Biênio 2025-2026  

 

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO  
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – COMAFI/2025

Ao décimo quarto dia do mês de maio de dois mil e vinte e cinco foi realizada a primeira 1 

(1ª) Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMAFI – biênio 2 

dois mil e vinte e cinco – dois mil e vinte e seis (2025-2026). A reunião aconteceu de 3 

forma presencial, na sede da Associação Comercial e Empresarial de Foz do Iguaçu - 4 

ACIFI localizado na Rua Padre Montoya, Centro, sendo iniciada às oito horas e quarenta 5 

minutos, conduzida pelo presidente Idelson José Barquete Chaves (Titular SMMA) e 6 

secretariada por Rubyane Brito Rodrigues de Almeida (Suplente DVPUC). A reunião 7 

contou com a participação dos seguintes conselheiros: Lara Helena Pires Vieira (Titular 8 

DVPUC); Mara Brisch Frias (Titular SMED); Sandra Mara da Veiga do Nascimento 9 

(Suplente SMED); Johnys Freitas (Titular SMPU); Jurandir do Carmo Oliveira (Titular 10 

SMFO); Jonas Gomes da Silva Neto (Suplente SMTU); Rogério Oliveira Souza (Suplente 11 

ICMBIO); Marcos Antonio Vetorello (Titular SMAD); Renato Birkheur dos Santos 12 

(SMSA); Mariliê Bresola da Silva (Titular FOZTRANS); Carolina Beatriz da Silva 13 

Claudino (Titular FOZHABITA); Lucas Roberto Perucci (Titular IFPR); Ana Alice Aguiar 14 

Eleutério (Titular UNILA); Jarbas Aguinaldo Teixeira (Titular ITAIPU); Gizele Vosgerau 15 

(Suplente ACIFI); Noely Terezinha Cassini (Titular VIDA ANIMAL); Andréa Carla 16 

Winkelmann (Titular COAAFI); Lívia de Oliveira Miranda (Titular AEFI); Hipólito José 17 

Arruda Caplan (Titular CAFI); Polyana dos Santos Varlett (Titular SANEPAR); e Victor 18 

Carlos Martinez (Suplente SANEPAR). Como convidados estavam presentes os 19 

membros da Comissão Permanente das Unidades de Conservação (CPUC) Nathalie 20 

Veronique Y. H. Granzotto (PNM do Bosque Guarani) e Henrique Alves R. Júnior (PNM 21 

do Horto); o representante da Secretaria Municipal de Obras Carlos Alexandre 22 

Hauenstein; e Milena Collodel e Jeancarlo Vivan representando a SANEPAR. Como 23 

ouvinte estava presente Ederson Luiz Laurindo representando o Fórum de Proteção 24 

Ambiental de Foz do Iguaçu (FPA). Os itens de pauta foram: a) Composição atual do 25 

COMAFI; b) Processo cinco mil quinhentos e oitenta e quatro de dois mil e vinte e quatro 26 

(5584/2024) - Apresentação SANEPAR; c) Processo vinte e nove mil novecentos e seis 27 

de dois mil e vinte e dois (29906/2022) - Relatoria ICMBIO; d) Processo setenta e três 28 

mil novecentos e onze de dois mil e vinte e quatro (73911/2024) - Relatoria ACIFI; e) 29 

Distribuição de Processos; e f) Assuntos gerais. Iniciando a reunião, Idelson agradeceu a 30 

presença de todos e apresentou a pauta do dia. Por questões de horário, algumas 31 

alterações foram feitas, iniciando-se a reunião com a relatoria do ICMBIO. Rogério 32 

explicou que o processo vinte e nove mil novecentos e seis de dois mil e vinte e dois 33 

(29906/2022) trata-se de solicitação de alteração de zoneamento de imóvel localizado na 34 

Rua Bahia s/n. O requerente afirma que não existe nenhum curso hídrico no terreno e, 35 

portanto, a APP teria perdido seu valor ecológico. Justificou sua solicitação pelo prejuízo 36 

na utilização total do imóvel. Baseado nas informações e demais pesquisas, o relator cita 37 

que se ocorreram intervenções na área, não foram apresentados documentos ou 38 

autorizações para tal. Um dos conselheiros citou que conhece a área e que realmente 39 

passava água pela região, mas que depois o local foi aterrado. Rogério relatou que 40 

mesmo com a retificação, existe a presença de um curso hídrico, além de ser uma área 41 

de declive com aproximadamente vinte metros, apresentando então características de 42 

bacia de contenção. Dessa forma, intervenções no local ocasionariam a perda de área 43 
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de infiltração. Segundo o relator, os pareceres da prefeitura presentes no processo não 44 

são conclusivos e não afirmam as informações relatadas. Porém, analisando o parecer 45 

que cita a presença de áreas alagadas, plantas indicativas de áreas de nascentes e de 46 

solo saturado, além de indícios de movimentação de solo, fica clara a necessidade de 47 

proteção da área. Dessa forma, após análise de toda a documentação apresentada, o 48 

relator concluiu que a área apresenta importante valor ecológico, seja como corredor de 49 

conectividade ambiental, bacia de acumulação e/ou região de nascente e indicou que a 50 

área não é passível de alteração de zoneamento. Lara solicitou o uso da palavra para 51 

explicar sobre os pareceres não conclusivos da prefeitura citados pelo relator. Explicou 52 

que os pareceres são elaborados baseados em vistorias e documentos do processo. 53 

Não são realizados estudos da área como ensaios geológicos e se baseiam num 54 

conjunto de evidências, não podendo afirmar, como neste caso, que ocorreu uma 55 

terraplenagem não autorizada, sem comprovação. Além disso, o requerente deve 56 

comprovar que não existem corpos hídricos ou nascentes, baseado em estudos 57 

técnicos. Lara ainda citou uma questão de insegurança jurídica que ocorre no município, 58 

pois a legislação municipal cita que qualquer hipótese de APP é ZPP (zona de 59 

preservação permanente), porém muda-se o zoneamento para possibilitar a intervenção 60 

nessas áreas mesmo que a APP continue a existir. A palavra final é do Concidades, 61 

porém não deixa de ser crime ambiental, em sua opinião. Rogério citou o princípio da 62 

precaução no qual, havendo indicativo, se preserva. Lara solicitou que o COMAFI 63 

elabore uma resolução padronizando a documentação necessária e os trâmites para 64 

análises de solicitações de alteração de zoneamentos no município. Não havendo 65 

questionamentos a respeito da relatoria, Idelson citou que o requerente entrou com 66 

pedido de cancelamento da solicitação, a qual chegou ao COMAFI em oito de abril. 67 

Dessa forma, o presidente abriu votação tanto para a aprovação do parecer da relatoria, 68 

quanto para a decisão de dar continuidade no processo ou não. Seguindo com a votação 69 

em relação ao prosseguimento ou não da análise, ao serem questionados se 70 

consideram prejudicada a análise, os conselheiros votaram: DVPUC - não prejudicada; 71 

SMED - prejudicada; SMPU - prejudicada; SMFO - prejudicada; SMAD - prejudicada; 72 

SMSA - não prejudicada; FOZTRANS - prejudicada; FOZHABITA - não prejudicada; 73 

IFPR - não prejudicada; UNILA - não prejudicada; ITAIPU - não prejudicada; ACIFI - 74 

prejudicada; VIDA ANIMAL - não prejudicada; COAAFI - não prejudicada; AEFI -  75 

prejudicada; CAFI - não prejudicada; SANEPAR - prejudicada. Com nove votos, a 76 

maioria considerou a análise não prejudicada. Por um equívoco na contagem dos votos, 77 

o presidente deu prosseguimento com a pauta, pois considerou que não haveria 78 

necessidade de votar o parecer da relatoria. Após algumas discussões sobre datas de 79 

envio e recebimento e prazos para a relatoria de processos, seguiu-se com a próxima 80 

pauta sobre o processo cinco mil quinhentos e oitenta e quatro de dois mil e vinte e 81 

quatro (5584/2024) em que a SANEPAR solicita uma servidão de passagem para 82 

instalação de rede coletora de esgoto no Parque Natural Municipal (PNM) do Horto. 83 

Devido à relevância da matéria foi aberta a palavra à SANEPAR para apresentar o 84 

projeto e tirar dúvidas dos conselheiros e membros da CPUC. Jeancarlo, representante 85 

da SANEPAR fez uma apresentação com alguns aspectos do saneamento no Estado do 86 

Paraná, importância do saneamento, execução de um rede coletora de esgoto e o objeto 87 

de discussão, da rede coletora no PNM do Horto. Jeancarlo citou que atualmente a 88 

SANEPAR trabalha preferencialmente com execução por cravação, ou seja, não é 89 

necessário quebrar o pavimento, a máquina perfuratriz insere uma sonda que passa por 90 

baixo do pavimento e depois insere a tubulação de PVC. Quando há a necessidade de 91 

supressão vegetal são feitas todas as autorizações com o Estado. Jeancarlo citou que, 92 

atualmente, a SANEPAR precisa alcançar o índice de noventa por cento (90%) de 93 

atendimento da rede de esgoto no município e, por isso, o projeto para atender a bacia 94 

do Bourboun. Foi apresentado o projeto da faixa de servidão no PNM do Horto, em torno 95 

de quinhentos metros (500m), que pretende-se realizar por cravação. No entanto, 96 
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Jeancarlo explicou que podem existir alguns empecilhos como árvores, raízes e rochas e 97 

por isso, a necessidade de supressão vegetal. Questionados sobre traçados alternativos, 98 

a SANEPAR afirma que outro traçado é inviável, pois necessitaria de uma escavação de 99 

dez metros (10m) de profundidade. A SANEPAR hoje tem um Decreto de servidão na 100 

área do Horto emitido pela prefeitura de Foz do Iguaçu e a obra (que contempla toda a 101 

bacia) já está licitada apenas aguardando homologação. Questionou-se a possibilidade 102 

da construção de uma estação elevatória, a SANEPAR justificou que o custo é muito 103 

elevado e não seria viável apenas para atender uma demanda pequena de duzentas e 104 

sessenta e cinco residências. Ederson questionou o formato de compensação ambiental 105 

que será aplicado, segundo ele deve-se seguir a Lei Federal de Unidades de 106 

Conservação e não o que o Estado dispõe. Também foi discutido pela plenária as 107 

perdas e ganhos ambientais relacionados à execução ou não da obra e a plenária 108 

concordou em, caso aprovado o projeto, que a compensação ambiental seja realizada 109 

em Foz do Iguaçu. No caso de uma resposta negativa do COMAFI, a SANEPAR não irá 110 

executar o atendimento às duzentas e sessenta e cinco residências e dará seguimento 111 

ao restante do projeto. Lara mencionou que o Decreto de servidão foi publicado de forma 112 

equivocada, pois não considerou que a área já era uma Unidade de Conservação e não 113 

foi consultada a Diretoria responsável da SMMA. Outras preocupações da conselheira é 114 

que a aprovação deste projeto abra um precedente para intervenção em outras UCs, e 115 

que a compensação ambiental não seja realizada no município. Milena respondeu que o 116 

COMAFI pode se manifestar com condicionantes, especialmente em relação à 117 

compensação obrigatória em Foz do Iguaçu. Após diversas discussões, a plenária 118 

decidiu solicitar à SANEPAR um estudo de compensação ambiental e de análise de 119 

riscos ambientais considerando que o bairro a ser atendido atualmente utiliza o sistema 120 

de fossas sépticas e que o PNM do Horto possui nascentes e restrições ambientais. A 121 

SANEPAR irá apresentar os estudos e será marcada uma reunião extraordinária para 122 

deliberação do tema. Retornando à pauta anterior, em relação à votação, o presidente 123 

retificou a contagem de votos, se desculpou pelo ocorrido e deu continuidade à votação 124 

sobre o parecer da relatoria. Ao serem questionados se concordam com o parecer do 125 

relator, os conselheiros votaram: DVPUC - concordo; SMED - concordo; SMPU - não 126 

concordo; SMFO - concordo; SMTU - concordo; SMAD - concordo; FOZTRANS - 127 

concordo; FOZHABITA - concordo; UNILA - concordo; ITAIPU - concordo; ACIFI - 128 

concordo; VIDA ANIMAL - concordo; COAAFI - concordo; AEFI - concordo; CAFI - 129 

concordo; SANEPAR - concordo. Com quinze votos favoráveis, o parecer da relatoria foi 130 

aprovado pela plenária. Gizele apresentou os principais aspectos do processo setenta e 131 

três mil novecentos e onze de dois mil e vinte e quatro (73911/2024) a respeito de uma 132 

queimada que atingiu sessenta mil metros quadrados, o COMAFI emitiu parecer em 133 

segunda instância e o requerente entrou com novo processo questionando a deliberação 134 

do Conselho. As justificativas do requerente referiam-se à forma de deliberação, à 135 

assinatura do parecer, à quantidade de pessoas na reunião de deliberação, entre outras. 136 

Após análise e explanação, a relatora depreendeu que as declarações do requerente 137 

não se sustentam, visto que foram seguidos os trâmites adequados de análise pelo 138 

COMAFI com deliberações dentro das suas competências. A relatoria concluiu pelo 139 

indeferimento do requerimento e indicou que o parecer do COMAFI seja mantido. Ao 140 

serem questionados se são favoráveis ao parecer do relator, os conselheiros votaram: 141 

DVPUC - favorável; SMED - favorável; SMPU - favorável; SMFO - favorável; SMTU - 142 

favorável; FOZTRANS - favorável; FOZHABITA - favorável; UNILA - favorável; ITAIPU - 143 

favorável; VIDA ANIMAL - favorável; COAAFI - favorável; AEFI - favorável; CAFI - 144 

favorável; SANEPAR - favorável. Por unanimidade a plenária aprovou o parecer da 145 

relatoria. Seguindo com a pauta, foram apresentadas as novas instituições integrantes 146 

do COMAFI conforme deliberado em reunião anterior: Instituto Água e Terra (IAT), 147 

Secretaria Municipal de Obras (SMOB), Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e Fórum 148 

de Proteção Ambiental de Foz do Iguaçu (FPA). Em assuntos gerais, foram discutidos 149 
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alguns casos de invasões em áreas de preservação permanente do município. A 150 

conselheira Lara sugeriu que o COMAFI forme um grupo técnico para revisão das 151 

normativas ambientais do próprio Conselho e do município. O ouvinte Éderson citou 152 

alguns exemplos de legislações municipais que na sua opinião são irregulares, ilegais e 153 

inconstitucionais. Sem mais nada a constar, o presidente agradeceu a todos e deu por 154 

encerrada a reunião às dez horas e quarenta e cinco minutos e eu, Rubyane lavrei a 155 

presente Ata que segue assinada pelos conselheiros presentes. 156 
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CONSELHEIRO  - 23/05/2025 às 12:50:44, JONAS GOMES DA SILVA NETO - CONSELHEIRO  - 23/05/2025 às 13:18:34, RENATO BIRKHEUR DOS SANTOS -
CONSELHEIRO  - 23/05/2025 às 13:44:08, JOHNYS FREITAS - CONSELHEIRO  - 23/05/2025 às 15:44:06, IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES - PRESIDENTE DO
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 23/05/2025 às 16:02:53, VICTOR CARLOS MARTINEZ - CONSELHEIRO  - 23/05/2025 às 17:16:39, MARCOS
ANTONIO VETTORELLO - CONSELHEIRO  - 23/05/2025 às 17:25:03, LÍVIA DE OLIVEIRA MIRANDA - CONSELHEIRO  - 23/05/2025 às 17:49:29, ANA ALICE
ELEUTERIO - CONSELHEIRO  - 23/05/2025 às 19:50:06, MARILIE BRESOLA DA SILVA - CONSELHEIRO  - 26/05/2025 às 07:22:01, JARBAS AGUINALDO TEIXEIRA
- CONSELHEIRO  - 26/05/2025 às 07:47:07, SANDRA MARA DA VEIGA DO NASCIMENTO - CONSELHEIRO  - 26/05/2025 às 08:01:12, JURANDIR DO CARMO
OLIVEIRA - DVFAP - CHEFE DE DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL E PUBLICIDADE - 26/05/2025 às 09:08:54, HIPOLITO JOSE ARRUDA CAPLAN -
CONSELHEIRO  - 26/05/2025 às 15:03:21, MARA  BRISCH FRIAS - CONSELHEIRA - 27/05/2025 às 09:53:05, ANDRÉA CARLA WINKELMANN  - CONSELHEIRA -
27/05/2025 às 12:05:46, LUCAS ROBERTO PERUCCI - CONSELHEIRO  - 27/05/2025 às 15:23:29, Rogério Oliveira Souza - CONSELHEIRO  - 28/05/2025 às 10:59:14,
LARA HELENA PIRES VIEIRA - CHEFE DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - DVPUC - 30/05/2025 às 12:10:14,
GIZELE VOSGERAU - CONSELHEIRA - 30/05/2025 às 13:57:01, NOELY TEREZINHA CASSINI - CONSELHEIRA - 02/06/2025 às 09:22:44 e Polyana dos Santos
Varlett - CONSELHEIRO  - 09/06/2025 às 14:59:36
Documento Código: 2b4fe0ef-f104-42a2-83f1-dc92052a43c1 - consulta à autenticidade em
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: ATA

Número: 1/2025

Assunto: ATA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA COMAFI - 2025

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=2b4fe0ef-f104-42a2-83f1-dc92052a43c1

Hash do Documento

Código para verificação: 

2b4fe0ef-f104-42a2-83f1-dc92052a43c1

5397CBF88CA10389D4277CB632DFC9A7E5C2775DC6B52B989FA96D3E3E0CD412

Anexos

MINUTA ATA 1ª RO DO COMAFI 2025 - BIÊNIO 2025 2026.pdf - 6b490a56-e702-426e-ae0f-30614168e9e8

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/06/2025 é(são) :



 IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES  (Signatário) - CPF: ***58840220** em 23/05/2025  16:02:53 - 

OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 ANA ALICE ELEUTERIO  (Signatário) - CPF: ***51498848** em 23/05/2025  19:50:06 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 ANDRÉA CARLA WINKELMANN  (Signatário) - CPF: ***82710909** em 27/05/2025  12:05:46 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 CAROLINA BEATRIZ DA SILVA CLAUDINO  (Signatário) - CPF: ***59394922** em 23/05/2025  

12:50:44 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 GIZELE VOSGERAU  (Signatário) - CPF: ***86808902** em 30/05/2025  13:57:01 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 HIPOLITO JOSE ARRUDA CAPLAN  (Signatário) - CPF: ***01310968** em 26/05/2025  15:03:21 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 JARBAS AGUINALDO TEIXEIRA  (Signatário) - CPF: ***62076962** em 26/05/2025   7:47:07 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 JOHNYS FREITAS  (Signatário) - CPF: ***63189920** em 23/05/2025  15:44:06 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 JONAS GOMES DA SILVA NETO  (Signatário) - CPF: ***62328986** em 23/05/2025  13:18:34 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 JURANDIR DO CARMO OLIVEIRA  (Signatário) - CPF: ***50030930** em 26/05/2025   9:08:54 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 LARA HELENA PIRES VIEIRA  (Signatário) - CPF: ***92707135** em 30/05/2025  12:10:14 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 LÍVIA DE OLIVEIRA MIRANDA  (Signatário) - CPF: ***99630659** em 23/05/2025  17:49:29 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 LUCAS ROBERTO PERUCCI  (Signatário) - CPF: ***56286929** em 27/05/2025  15:23:29 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 MARA  BRISCH FRIAS  (Signatário) - CPF: ***87609952** em 27/05/2025   9:53:05 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 MARCOS ANTONIO VETTORELLO  (Signatário) - CPF: ***68769968** em 23/05/2025  17:25:03 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 MARILIE BRESOLA DA SILVA  (Signatário) - CPF: ***34893965** em 26/05/2025   7:22:01 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 NOELY TEREZINHA CASSINI  (Signatário) - CPF: ***94952991** em 02/06/2025   9:22:44 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 Polyana dos Santos Varlett  (Signatário) - CPF: ***48337906** em 09/06/2025  14:59:36 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 RENATO BIRKHEUR DOS SANTOS  (Signatário) - CPF: ***62407995** em 23/05/2025  13:44:08 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 Rogério Oliveira Souza  (Signatário) - CPF: ***01488634** em 28/05/2025  10:59:14 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 RUBYANE BRITO RODRIGUES DE ALMEIDA  (Signatário) - CPF: ***47412950** em 23/05/2025  

12:28:55 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 SANDRA MARA DA VEIGA DO NASCIMENTO  (Signatário) - CPF: ***26384993** em 26/05/2025   

8:01:12 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 VICTOR CARLOS MARTINEZ  (Signatário) - CPF: ***35963983** em 23/05/2025  17:16:39 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica



A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.


